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Fonte:  IEMI

O SETOR TÊXTIL E CONFECÇÃO NO BRASIL

O Brasil e um dos poucos países do mundo com produção em todos os elos da cadeia, contando ainda com fornecedores de 
insumos, universidades, centros de pesquisa, entre outros. 



QUADRO RESUMO DOS INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO 

DO PARQUE INDUSTRIAL TÊXTIL E CONFECÇÃO EXISTENTE NO BRASIL



CONSUMO DAS FAMÍLIAS NO BRASIL

Fonte: IEMI – Dados de 2021

As famílias brasileiras gastaram R$ 

2,17 trilhões com Bens de 

Consumo em 2021, o equivalente a 

43,5% do total gasto pelas famílias 

brasileiras. O restante é composto 

por serviços.    

Gasto total das 

famílias: 

R$ 5.291 Bilhões

Bens de Consumo: R$ 2.169 bilhões
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R$190 bilhões
em faturamento

22,5 mil empresas
+5 empregados

1,34 milhão
empregos diretos

R$ 25,2 bilhões
em salários e 

remunerações

R$ 16,5 bilhões
em impostos e 

taxas 

5º lugar
ranking mundial

US$ 1,14 bilhão
em exportações

US$ 5,9 bilhões
em importações

- US$ 4,8 bilhões
 saldo da balança

Fontes:  IEMI 2022 / PIA 2020/ IBGE/ Ministério da Economia 2022

Nota: Total de gastos com pessoal em empresas com 5 ou mais funcionários, corrigidos pelo INPC para o ano de 2022 (Dados de 2020 - PIA); 

IEMI - Dados de 2021/ Dados de comércio exterior - 2022 e desconsideram a fibra de algodão.

O SETOR T&C NO BRASIL



REFORMA 
TRIBUTÁRIA



PIS / 

PASEP  
R$ 58

bilhões

ICMS
R$ 692

bilhões

ISS
R$ 107

bilhões

Imposto 

Sobre Bens e 

Serviços (IBS)

R$ 799 bilhões

TRIBUTOS  

ATUAIS
TRIBUTOS A SEREM 

CRIADOS

ÓRGÃO 

ARRECADADOR

RECEITA 

FEDERAL

R$ 389 bilhões

+

Arrecadação 

do  

Imposto 

Seletivo

DESTINAÇÃO

Retorno à 

população de  
baixa renda

Créditos 

acumulados às  
empresas

Fundo de 

Combate à  
Pobreza e 

outros

UNIÃO

CBS

50%

do IS

Estados

50%

do IS

Seguridade  

Social

IBS dos 

Estados

IBS dos 
Municípios

FPM 25%
do IBS

CONTRIBUIÇÃO  

SOBRE BENS E 

SERVIÇOS (CBS)

R$ 389 bilhões

Municípios

CONSELHO 

FEDERATIVO

R$ 799 bilhões

COFINS
R$ 272

bilhões

Imposto  

Seletivo  

(IS)

IPI
R$ 59

bilhões



Fonte: CNI

✓ O novo modelo garante o fim da 

cumulatividade;

✓ Desoneração completa das exportações;

✓ O novo modelo garante e dá rapidez à 

restituição dos saldos credores de IBS e CBS;

✓ Redução do custo tributário sobre os 

investimentos;

A garantia e a rapidez na restituição dos saldos credores é a essência do IVA em todos os países que 

o  utiliza. Sem essas condições asseguradas, o imposto não funciona. É fundamental que o Senado 

preserve  essas características, de modo a manter a espinha dorsal do modelo IVA criado pela PEC 

45/2019

PRINCIPAIS GANHOS COM O NOVO MODELO APROVADO NA CÂMARA

✓ Alíquotas uniformes de IBS e CBS 

para todos os bens e serviços;

✓ Maior simplificação e segurança 

jurídica, com redução de 

custos operacionais das empresas e 

redução do contencioso tributário;

✓ Reconhecimento e garantia de uso 

dos saldos credores remanescentes de 

ICMS.



PONTOS DE ATENÇÃO

✓ Vedar a incidência do Imposto Seletivo sobre  todos os insumos das 
cadeias produtivas:

 A incidência do Imposto Seletivo sobre insumos traria novamente a 
cumulatividade para o novo sistema tributário.

✓ É fundamental limitar o número de exceções nas alíquotas 
reduzidas de IBS e da CBS:

 A ampliação da quantidade de bens e serviços com direito 
a tratamento diferenciado, por meio de redução de alíquotas, tem 
como consequência o aumento das alíquotas padrão que 
serão impostas aos demais bens e serviços.

✓ Nova contribuição estadual (art. 20) - Eliminar a possibilidade de 
criação de nova contribuição estadual:

  Essa contribuição vai na contramão do que se pretende com a reforma 
tributária, trazendo cumulatividade, prevê tributação na produção 
na origem.

✓ Criação do Conselho Federativo:
 

 O desenho atual do controle externo do Conselho 
Federativo             ainda está em aberto com alto risco de 
indefinição na operacionalização.



COMÉRCIO 
ELETRÔNICO
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DIMENSÃO - COMÉRCIO ELETRÔNICO 

NACIONAL
TÊXTEIS E CONFECCIONADOS - EM MILHÕES DE REAIS

71 BN
Entre 2016 e 2022 foram transacionados no 

Brasil mais de R$ 71 bilhões de têxteis e 

confeccionados via comércio eletrônico. 

*CAMEBA se refere a Cama, Mesa e Banho.



▪ O Brasil recebe cerca de 1 milhão de encomendas por dia.

▪ Antes do programa de conformidade da Receita Federal para as empresas de comércio eletrônico, as 

declarações de importação somavam de 2% a 3% do total de remessas que ingressava no país.

▪ Atualmente, esse porcentagem já subiu para 30% e a meta é chegar ao fim de 2023 com 100% das 

encomendas que entram no país com declaração de importação.

DIMENSÃO - COMÉRCIO ELETRÔNICO CROSS BORDER
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Remessas Internacionais - Importação

Expressa PostalFonte: RFB (Siscomex Remessa e ECT), extração em 16/01/2023.  



COMÉRCIO ELETRÔNICO CROSS BORDER

➢ Reforço da fiscalização contra produtos ilegais (oferta de 

produtos piratas, contrabandeados)

➢ Disponibilização de dados estatísticos – somente através de 

dados detalhados é possível combater irregularidades no 

comércio exterior

➢ Cumprimento de regulamentos técnicos, como o de 

etiquetagem, no caso de têxteis

➢ Pagamento de impostos de importação e ICMS

➢ Fiscalização – gestão de risco

NOVAS DEMANDAS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

MEDIDAS RECENTES:

Remessa Conforme (com 
ressalvas): positivo, pois traz 
possibilidade de maior controle 
sobre as operações e exige 
conformidade tributária, 
aduaneira e de combate a 
pirataria, mas não deveria trazer 
benefício tributário;

Revogação da Portaria MF nº 
612/2023:imposto de importação 
de 0% das remessas enviadas 
para pessoas físicas de até US$ 50 
das empresas participantes do 
Remessa Conforme;

Convênio ICMS nº 81/2023: 
alíquota única de 17%. 
Importante avançar na 
operacionalização e efetiva 
implementação;



DESAFIO GLOBAL – ALGUMAS INICIATIVAS

OECD - Task Force on Countering Illicit Trade

Projeto: E-commerce and illicit trade

Crescimento significativo no uso de pequenos pacotes enviados 
por correio e por empresas de entrega de remessa expressa como 
canais de entrega para o comércio ilícito

Estados Unidos - INFORM Consumers Act

A Lei exige que as plataformas coletem e verifiquem determinadas 
informações cadastrais dos vendedores com um volume grande de 
transações, como número de conta bancária, número de identificação 
fiscal e informações de contato. A legislação prevê punições diante do 
não cumprimento. 

União Europeia

Mudanças nas regras de aplicação do IVA nas compras online de 
produtos importados (julho de 2021):

▪ Antes: os bens importados até um valor de 22 EUR estavam isentos 
de IVA.

▪ Agora: todos os bens estão sujeitos ao IVA e é exigida uma 
declaração alfandegária formal.



COMO PROCEDER NO 
BRASIL?

• É PRECISO QUE SE RESOLVA A DISTORÇÃO 
ATUAL EM RELAÇÃO AO E-COMMERCE

• Uma opção é seguir o modelo proposto pela 
União Europeia e promover à integração do 
IVA ao Programa Remessa Conforme, 
incidindo sobre as compras das empresas 
cadastradas.

• Somado à isso é imprescindível que não 
apenas a Receita Federal, mas outras 
entidades de fiscalização e 
controle como Anvisa, INMETRO, etc 
fiscalizem as remessas enviadas para o país 
para que também estejam dentro dos 
parâmetros usados no país.

• Seria importante que a Reforma 
Tributária contemplasse questões 
relacionadas ao Imposto de Importação.



OBRIGADO!
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